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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021-PMJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2021 
 
1. PREÂMBULO 
1.1.  O MUNICÍPIO DE JAPIRA, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
75.969.881/0001-52, com sede à Av. Alexandre Leite dos Santos, nº 481, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, 
que realizará às 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 23/09/2021 (vinte e três dias de setembro de 2021) , Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento Maior Lance e Oferta/Por lote, objetivando a Contratação de 
instituição financeira para prestação, de forma exclusiva, dos serviços referentes à centralização e ao processamento de 
100% (cem por cento) de créditos provenientes da folha de pagamento do Município de Japira/PR, conforme quantitativos e 
especificações constantes no termo de referência deste Edital de Licitação, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21 de 
Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; cuja Proposta de Preços e Documentação de Habilitação 
deverão ser entregues na data, local e horário abaixo mencionados: 
 
2. RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DATA DO PREGÃO 
2.1.  O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para recebimento da proposta, atentando também 
para a data e horário para início da disputa. 
2.2.  O Pregão será na forma Eletrônica, realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) 
da Bolsa de Licitações e Leilões. 
2.3.   Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Japira/PR, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00min (nove horas) do dia 03/09/2021 (três dias de setembro de 2021) 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 23/09/2021 (vinte e três dias de setembro de 2021) ás 09:00 
(nove horas ) 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:30min (nove horas e trinta minutos) do dia 23/09/2021 (vinte e três 
dias de setembro de 2021). 

 
2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na 
data acima mencionada, a Licitação ficará automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 
2.5. A documentação completa do Edital poderá ser examinada no site da Prefeitura Municipal de JAPIRA (PR), endereço 
eletrônico www.japira.pr.gov.br, licitações, bem como no site da BLL Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), ou 
diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, sito na Av. Alexandre Leite dos Santos, nº 481, centro, CEP 84.900-000, 
no Município de JAPIRA/Pr., no horário comercial (08h às 11h30min e das 13h às 17h00min). 
2.6. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 
integrante.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil que apresentarem toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 
3.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.2.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

http://www.bll.org.br/
http://www.japira.pr.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (ANEXO); 
2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO)  

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões (anexo); 
3.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um proponente, em cada Lote, neste 
Pregão realizado pelo Município de Japira/PR, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas 
à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em 
nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 
5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6. PARTICIPAÇÃO: 
6.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador da instituição) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
6.2. Caberá a instituição acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 
6.3. QUALQUER DÚVIDA EM RELAÇÃO AO ACESSO NO SISTEMA OPERACIONAL, PODERÁ SER ESCLARECIDA OU 
ATRAVÉS DE UMA EMPRESA ASSOCIADA OU PELOS TELEFONES: CURITIBA-PR (41) 3042-9909 E 3091-9654, OU ATRAVÉS 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES OU PELO E-MAIL CONTATO@BLL.ORG.BR. 
 
7.  ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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7.2. Todo contato com o pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. O PREGOEIRO NÃO 
ATENDERÁ LICITANTES DURANTE A DISPUTA, SEJA VIA TELEFONE, E-MAIL OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE NÃO 
SEJA PELO CHAT DO SISTEMA. 
7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. 
7.4. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e 
valor. 
7.5. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
7.7. AS PROPOSTAS NÃO DEVERÃO ESTAR COM VALORES INFERIORES AO FIXADO NO EDITAL SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
7.8. Fica a critério do (a) pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
7.9. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
7.10. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o (a) Pregoeiro (a), quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
7.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo 
sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. 
7.13. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não 
podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO – FECHADO 1/2); 
7.14. Face à imprevisão do tempo extra, as instituições participantes deverão estimar o valor do lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
7.15. Facultativamente, o (a) Pregoeiro (a) poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, o (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 
aceitação. 
7.16. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.17. Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste Edital, deverão ser enviados cópias autenticadas em cartório no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, endereçados á pregoeira do Município de Japira no endereço abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA/PR  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: AV. ALEXANDRE LEITE DOS SANTOS, Nº 481, CENTRO, CEP 84.920-000, JAPIRA/PR. 
PREGOEIRA: KELLEN CASSIANE DA SILVA 
E-MAIL: licitacao@japira.pr.gov.br 
TELEFONE: (43) 3555-1401 – RAMAL 211 
 

7.18. “Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidos após data de abertura do certame”. 
7.19. Os documentos da Empresa vencedora referente a HABILITAÇÃO, mesmo estando anexado á plataforma BLL, deverão ser 

encaminhados ao e-mail licitacao@japira.pr.gov.br no prazo máximo de 4 (QUATRO) horas contado a partir do 
encerramento da sessão virtual, bem como a PROPOSTA ATUALIZADA devidamente assinada pelo responsável da 
empresa contendo carimbo do CNPJ. 

7.20. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções 
previstas no presente Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 

7.21. Se a proposta ou o lance de maior valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do 
participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

7.22. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior valor e valor estimado para 
a contratação. 
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7.23. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será 
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 
8.  PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou 
produto. 

8.3. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

8.4. O OBJETO DEVERÁ ESTAR TOTALMENTE DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE EDITAL. 
8.5. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública o Pregão. 
8.6. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU 

DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  Decreto 
5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 
9. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
9.1.  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro (a), a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor (es) oferecido (s) após 

a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone 
e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital. 

9.2. Na proposta escrita, deverá conter:  
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados; também deverão 

estar inclusos todos os demais custos e despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por 
este Edital; 

b) O prazo de validade não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação, totalmente conforme descrito no presente Edital e; 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 
9.3. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado; 
9.4. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o Maior Lance e Oferta – Por lote; 
9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de Maior Lance e Oferta – Por lote, observado o prazo para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. O (A) Pregoeiro (a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de maior valor, imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo (a) Pregoeiro (a) acerca da 
aceitação do lance de maior valor. 

10.3. Se a proposta ou o lance de maior valor não for aceitável, o (a) Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.4. Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 7.22 e 7.23 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 
para que seja obtido melhor preço. 

10.5. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

 
11. PROCEDIMENTOS GERAIS  
11.1. O BANCO deverá iniciar efetivamente a prestação do serviço ao servidor em data a ser definida no contrato.  
11.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 1.1., no caso de atraso promovido pelo MUNICÍPIO, ou se 

justificado pelo BANCO e aceito pela municipalidade.  
 
12. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  
12.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as Regras do 
Banco Central do Brasil. 
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12.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das contas-correntes 
definidas neste Termo de Referência, seja por transferência entre contas-correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer 
meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos, na data do pagamento.  

12.3. O BANCO deverá proceder o crédito nas contas-correntes individuais de cada funcionário na data da ordem de pagamento 
efetuado pelo MUNICÍPIO. 

 
13. ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO 
13.1. O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, por meio de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entrega 

imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do funcionalismo, e dados dos servidores 
obedecendo o art. 4º da Resolução 3.402/06.  

13.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 11.1, deste anexo, informando o 
MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências.  

13.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo nas condições já 
previstas, com recibo de entrega imediato. 

13.4. BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que 
permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 

 
14. PROCEDIMENTOS DA CONTA BANCÁRIA DO FUNCIONÁRIO 
14.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil 

(Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10).  
14.2. O Banco deverá lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do Município de Japira-PR referente aos valores 

líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre os 
servidores e o Município.  

14.3. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o banco e o cliente, não podendo, 
entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 

 
15. DO OBJETO 
15.1.  A presente Licitação tem como objeto a Contratação de instituição financeira para prestação, de forma exclusiva, dos 
serviços referentes à centralização e ao processamento de 100% (cem por cento) de créditos provenientes da folha de 
pagamento do Município de Japira/PR, nas quantidades abaixo: 
 
 

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço mínimo 
inicial 

Preço mínimo 
inicial 

1 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS 1. 
Contratação de instituição financeira para prestação, de forma exclusiva, dos serviços referentes à 
centralização e ao processamento de 100% (cem por cento) de créditos provenientes da folha de 
pagamento gerada pelo CONTRATANTE, abrangendo servidores ativos e inativos, pensionistas, 
efetivos, contratados, comissionados, ou seja, qualquer pessoa que mantenha vinculo de remuneração 
com o Município de Japira, seja recebendo vencimentos, salário, subsídio ou proventos e pensões, 
denominados, doravante, para efeito deste instrumento CREDITADOS, em contrapartida da efetivação 
de débito na conta corrente do CONTRATANTE 
2. Em caráter de exclusividade:  
a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores 
da Administração Direta e Indireta do Município de Japira-PR;  
3. Sem caráter de exclusividade:  
a) Conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação. 
 

1,00 SERV 35.000,00 35.000,00 

TOTAL                                                                                                                                                              35.000,00 

15.2. O valor máximo permitido para esta licitação é de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais); 
15.3. O valor máximo deverá respeitar o constante do presente EDITAL. A proposta que desobedecê-la, será considerada em 
desacordo com as exigências deste Pregão Presencial. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1.  A despesa decorrente da execução do presente licitação correrá à da Dotação Orçamentária:  

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 400 03.001.04.122.0003.2004 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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17. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
17.1. A comunicação do aviso de licitação aos interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário Eletrônico Oficial 
do Município-site eletrônico www.japira.pr.gov.br, no sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (www.tce.pr.gov.br), Diário 
Oficial do Paraná e/ou Diário Oficial da União. 
17.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública; qualquer pessoa poderá questionar, solicitar 
informações ou impugnar este Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, mediante petição por escrito endereçada ao Departamento de 
Licitações e Contratos do Município de JAPIRA. 
17.2.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente 
17.2.2. Sendo a representação ou pedido de impugnação previsto neste Edital, realizada por pessoa jurídica, a mesma deverá 
ser munida de ato ou instrumento comprobatório de cessão de poderes para representação do objeto pleiteado, devidamente 
instituída com fotocópia da Cédula de Identidade RG e Cadastro de Pessoa Física - CPF, ou documento equivalente com foto, do 
titular/sócio/administrador/procurador da empresa e do representante devidamente autenticado por Cartório competente ou 
fotocópia simples acompanhada da original. 
17.3. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os licitantes vencedores, 
devendo os interessados, através de seus representantes credenciados, registrarem em ata a síntese de suas razões; 
17.4. A DECISÃO FINAL e o PARECER JURÍDICO proveniente das impugnações e recursos será publicado no Diário Oficial do 
Município de Japira/PR, sendo que a contagem dos prazos legais de manifestação inicia-se a partir do dia subsequente a mesma. 
 
18. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
18.1. Para a habilitação na presente licitação as proponentes interessadas deverão apresentar os seguintes documentos: 
 
18.1.1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 
d) Declarações conforme anexos do referido edital, em papel timbrado da empresa, contendo: RAZÃO SOCIAL, Nº DO CNPJ, 
ENDEREÇO COMPLETO, CIDADE, CEP, E-MAIL, TELEFONE, NOME COMPLETO/CARGO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
LEGAL E CARIMBO DO CNPJ; 
 

18.1.2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Certidão Negativa Conjunta de Débito expedida pela Secretaria da Fazenda Federal, relativo aos débitos 
previdenciários e tributos federais; 
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Comprovante de Inscrição Cadastral – CICAD; 

1. As empresas cuja legislação dispense à inscrição Estadual ou as torne isentadas por força de Lei, ficam 
dispensadas da apresentação do CICAD. 

18.1.2.1. As certidões de comprovação fiscal "Positivas com Efeitos de Negativas", serão admitidas para os fins de 
regularidade fiscal e participação. 
 
18.1.3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
a) As empresas ME, EPP, LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou Empresa Pública, deverá 
apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, conforme 
estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93; 

i. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura à menos de 1 

(um) ano, não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme letra “a”, mas estas deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com Termo de Abertura 
e, quando encerrado, com o Termo de Encerramento.   

i. Balanço patrimonial na forma da lei: como deve ser apresentado?  

http://www.ibaiti.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/
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ii. Além do prazo, há outros requisitos para se chegar à validade do balanço patrimonial em licitações. Para que o 
balanço da empresa seja reconhecido na forma da lei é necessário o cumprimento das formalidades: 

 Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e 
a DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do respectivo Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo; 

 Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE (pode ser 
feita digitalmente); 

 Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da Junta 
Comercial ou código de registro);  

 Demonstração da escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular; 

 Aposição da etiqueta DHP Eletrônica do contador a fim de comprovar a habilitação do profissional, bem como 
sua situação regular perante o seu Conselho Regional de Contabilidade.  
c) Os empresários individuais (MEI) estão dispensados de manter contabilidade formal em conformidade com o 
Código Civil que em seu § 2º do art. 1.179 dispensa o “pequeno empresário” de tais obrigações, portanto, assim, 
está dispensado da elaboração e apresentação do balanço patrimonial.   
d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data 
no máximo 90 (noventa) dias da abertura do certame. 

 
18.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
18.1.4.1. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta 
ou por pessoa jurídica de direito privado ou ainda por pessoa física, contendo informações que o licitante interessado 
realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais/serviços, com critérios do objeto desta licitação. 

18.1.4.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar o gerenciamento e 
processamento de Folha de Pagamento. 
 

18.2. Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou 
apresentarem-na com vícios; 

18.3. Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório competente ou por Servidor da Administração ou por publicação em Órgão da 
Imprensa Oficial. 

18.4. Os documentos que forem apresentados com autenticação digital, deverão ser obrigatoriamente apresentados 
CERTIFICADO DIGITAL em nome da proponente que está participando do certame, NÃO SENDO ACEITO em hipótese 
alguma, CERTIFICADO DIGITAL em nome de outra empresa, mesmo que esta seja com o mesmo quadro societário. 

18.5. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados válidos por no 
máximo 30 (trinta) dias, após a sua data de emissão; 

 
19. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
19.1. No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 
abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais Proponentes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
19.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente importará: a decadência do direito de recurso; 
19.1.2. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo do Município de JAPIRA, dentro do prazo estipulado em Lei. 
19.2. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas; 
19.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente; 
19.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 
certame à Proponente vencedora e homologará o procedimento; 
 
20. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
20.1. Adota-se o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatórios, tais como salários, 
vencimentos, pensões, aposentadorias, pagamento a estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto 
discriminado no item 7.2 deste edital, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do 
presente edital.  
20.2. As datas de pagamento, no que se refere ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão 
mensalmente informadas ao BANCO pelo Município. Compromete-se ainda o Município a proceder à identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo) obedecendo ao estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 
3.402/06.  
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20.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, 
especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 
20.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente.  
20.5. O MUNICÍPIO estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou 
contas-correntes abertas pelos servidores no licitante vencedor.  
20.6. Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores municipais, sem 
exclusividade, empréstimos em consignação. 
 
21. DO CONTRATO 
18.1. A empresa vencedora, após homologação, deverá assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
21.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, conforme estabelecido no subitem anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades a que se refere à Lei nº 8.666/93; 
21.3. Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o 
contrato (ou retirar o instrumento equivalente), será convocada as demais Proponentes classificadas na ordem de classificação; 
21.4. O prazo de validade do contrato será de 60 Meses, a contar da data da sua assinatura; 
21.5. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na Licitação; 
21.6. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como os 
demais elementos concernentes à Licitação que servirem de base ao Processo Licitatório; 
21.7. Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Extrato do Contrato conforme estabelece o Artigo 61, da Lei nº 
8.666/93. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
22.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
22.1.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 
22.1.2. Fiscalizar e acompanhar a realização/recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico; 
22.1.3. Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de conformidade com as 
cláusulas contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem como outros 
instrumentos porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do certame iniciará a 
execução dos serviços, objeto desta licitação, após o encerramento dos instrumentos vigentes;  
22.1.4. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura da conta junto ao 
BANCO. 
 
23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
23.1.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta o cadastro dos funcionários e, se legalmente 
válido, de seus representantes legais. 
23.1.2. Proceder ao bloqueio do cartão magnético ou da conta corrente, quando houver solicitação do titular ou de seu 
representante legal. 
23.1.3. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a 
divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou 
informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários.  
23.1.4. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta-salário para os servidores do Município 
de Japira-PR, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário 
de atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos informados pela 
contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta-salário em conta 
corrente. 
23.1.5. Deverá ser oferecida aos servidores municipais que optarem pela conversão da conta-salário em conta corrente uma 
cesta de serviços, isenta de cobrança, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo:  
23.1.5.1. Abertura de conta-salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma;  
23.1.5.2. Abertura de conta corrente;  
23.1.5.3. Talonário de cheque mensal com 10 (dez) folhas, desde que o cliente reúna os requisitos necessários à utilização de 

cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições compactuadas; 
23.1.5.4. Fornecimento de até 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 (trinta) dias por meio de 

guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento;  
23.1.5.5. Fornecimento de cartão na função débito;  
23.1.5.6. Fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, danificação e outros 

motivos não imputáveis à instituição financeira; 
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23.1.5.7. Realização de no mínimo 10 (dez) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque 
avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

23.1.5.8. Realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê 
de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet;  

23.1.5.9. Realização de consultas mediante utilização da internet; 
23.1.5.10. Fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os valores cobrados 

no ano anterior, relativos a tarifas, juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre operações 
de crédito e de arrendamento mercantil, conforme artigo 19 da Resolução 3.919/2010; 

23.1.5.11. Compensação de cheques;  
23.1.5.12. Realização de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento;  
23.1.5.13. Prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar 

exclusivamente meios eletrônicos;  
23.1.5.14. Manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 
23.1.5.15. Fornecimento de 01 (um) DOC. ou 01 (um) TED. para outras instituições financeiras, sem cobrança de tarifa.  
23.1.6. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as 
informações repassadas pelo MUNICÍPIO. 
23.1.7. Não será admitida subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do presente instrumento. 
23.1.8. Fica vedada a associação do Contratado com outrem, a fim de evitar a pulverização de responsabilidades, haja vista 
que o serviço é oferecido no mercado por instituições financeiras que atuam isoladamente, não havendo, assim, nenhum prejuízo à 
competitividade. 
23.1.9. Não será permitida, ainda, a fusão, a cisão ou a incorporação, não aceita pelo Contratante, que impliquem em 
substituição do Contratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato, ressalvadas as hipóteses indicadas no item 
seguinte. 
 
24. AGÊNCIA BANCÁRIA  
24.1. O Contratado terá que possuir posto de atendimento e/ou agência bancária no município de Japira e deverá, também, 
disponibilizar atendimento bancário por intermédio de caixa eletrônico. 
24.2. Para alcançar todos os servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários, ou seja, qualquer pessoa que mantenha 
vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, o Contratado deverá possuir, no prazo de 30 dias da data da assinatura do 
contrato, a quantidade necessária de recursos físico e humanos capazes de atender a todos dentro da normalidade, ou seja, o que 
se espera de uma Instituição Financeira. 
 
25. DA CONTRATAÇÃO  
25.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do termo de contrato, cuja minuta integrarão 
o Edital como Anexo.  
25.2. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de 
validade vencidos, este Município verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;  
25.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a instituição vencedora será notificada para, no 
prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o item 15, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
25.4. A Instituição vencedora deverá assinar os instrumentos de contrato, no prazo de cinco dias corridos contados da data da 
convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério deste Município, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital;  
25.5. A instituição financeira contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.  
25.6. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos servidores, os quais não terão 
qualquer vínculo empregatício com o Município de Japira-Pr.  
 
26. DA VIGÊNCIA  
26.1. A prestação dos serviços produzirá seus efeitos a partir da assinatura do contrato e sua publicação sendo assim, o contrato 
terá vigência a partir desta data. 
26.2. A prestação de serviços, a serem executados de forma contínua, terá a duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser 
prorrogado excepcionalmente por 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 8.666/93. 

 
27. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
27.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em data a ser definida no contrato.  
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27.2. O prazo estabelecido no subitem 24.1 poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e desde que devidamente 
justificada, cabendo a este Município a avaliação de sua oportunidade e conveniência. 
 
28. DO VALOR DO LANCE INICIAL E DO PAGAMENTO 
28.1. O valor inicial a ser ofertado será de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 
28.2. O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em parcela única e sem qualquer 
desconto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data da assinatura do contrato.  
28.3. No pagamento realizado após o prazo estipulado no item 25.2, o CONTRATADO deverá pagar  ao  Contratante a  
multa  de  2%   (dois   por   cento)   incidente   sobre   o   valor   total   da   proposta,   acrescida de  atualização  
monetária,  e   juros   de   mora   de   12%   (doze   por   cento),   ao   ano,   além de sujeitar-se às penalidades 
previstas neste instrumento. 
28.4. 21.4. A instituição financeira contratada não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres públicos municipais, pela 
prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos, a exemplo de emissão de 
extratos diários, informação de saldos a qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios. 
 
29. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
29.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
29.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
29.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
29.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato. 
29.5. Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, se comprovarmos o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
30. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO 
30.1. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos 
serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante.  
 
31. DAS PENALIDADES 
31.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa e de acordo com a Lei nº 
8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  
31.1.1. Advertência;  
31.1.2. Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de problemas de sistemas que 
forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora;  
31.1.3. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos serviços e de 5% (cinco por 
cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão contratual;  
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31.1.4. Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do 
ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes; 
31.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo 
causado à Administração Pública; 
31.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item 25.1.5, deste Termo de Referência; 
31.2. As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas.  
31.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que   prevê defesa prévia do interessado e recurso 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
 
32. DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
32.1. A proposta será elaborada com base nas especificações contidas neste Termo de Referência, e deverá conter os 
seguintes requisitos: 
32.1.1. Descrição do objeto da licitação; 
32.1.2. Valor total em R$ (reais), em algarismos e por extenso, que serão repassados pelo licitante ao Contratante, pela 
prestação dos serviços, respeitando o preço mínimo para lances. 
32.2. O valor ofertado na proposta terá como referência aquele previsto e  deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a 
retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 
32.3. Para a fase de lances, cada lance realizado deverá superar o valor anteriormente ofertado em, no mínimo, 1% (um por 
cento). 
32.4. Participarão da fase de lances apenas as propostas que estejam na margem de 10% (dez por cento) em relação à 
melhor proposta. 
32.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a de 90 (noventa) dias, contados da data de sua abertura. 
32.6. O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE OFERTADO, tendo como referência o valor de R$ 35.000,00 (Trinta 
e Cinco Mil Reais). 
32.7. Será declarado vencedor o licitante que propuser a Maior Oferta no respectivo objeto licitado (serviços de gerenciamento 
e processamento da Folha de Pagamento). 
 
33. CASOS OMISSOS 
33.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 
 
34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Japira/PR revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O MUNICÍPIO DE JAPIRA/PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
34.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
34.3. É facultado ao Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
34.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a) 
Pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
34.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
34.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
34.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
34.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
34.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 
licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
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34.10. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente. 
34.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente. 
34.12. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os 
requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
mencionada.  
34.13. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e 
incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
35. ANEXOS DO PREGÃO 
35.1. Integram o presente Pregão Eletrônico, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e 
mais: 
a) ANEXO I – MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
b) ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 89 
d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
E) ANEXO V – MODELO DECLAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO; 
f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 
g) ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS 
h) ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA 
i) ANEXO IX – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  
J) ANEXO X – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - (LICITANTE DIRETO) - INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
k) ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO; 

 
JAPIRA, 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

MESSIAS SAMOEL DA SILVA 
MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Portaria nº 59 de 17/02/2021. 
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ANEXO I 
(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento) 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
PROPONENTE     LOCAL E DATA 
 
 
À 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
Através da presente, autorizamos o Sr.(a)___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº 
_________________-SSP/__, e inscrito no CPF/MF sob nº __________________, a participar da licitação instaurada pelo Fundo 
Municipal de Saúde de JAPIRA, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL de 
nossa empresa, como a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de Abertura e Julgamento da Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preços, bem como formular lances, assinar às ATAS e demais documentos a que se referir à licitação em 
epígrafe. 
 

Atenciosamente, 
 

(Nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE) 
 

(Nome e assinatura do Representante) 
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ANEXO II 

 
(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento) 

 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
do Município de JAPIRA, Estado do Paraná 
 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
                        Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 37/2021 e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e 
declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021 
 

MODELO  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 89 
 
 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 
Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 
especialmente para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021, que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que 
tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários do Fundo Municipal de Saúde de JAPIRA e /ou da 
Prefeitura Municipal e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
conforme dispõe o Art. 89 da Lei Orgânica do Município de JAPIRA/DEZ/94. 
 

___________, ____ de _____________ de 2021. 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
 



 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 

ANEXO IV 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 
Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 
especialmente para o PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 37/2021, não ter recebido do Fundo Municipal de Saúde e/ou do Município de 
JAPIRA ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como não ter recebido 
declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 
 
 

___________, ____ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO V 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº <NUMEROLICITACAO>/2021 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________________, sediada à 
________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

(_____Local_____), ___ de ____________ de 2021. 
 
 
 
 

(identificação e assinatura do declarante) 



 

MUNICÍPIO DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 

ANEXO VI 
 

PREGÃO Nº 37/2021 
 

MODELO  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021-PMJ, que a proponente 
................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na 
cidade de ......................................, Estado ................................, à Rua/Av. 
............................................................................................. (endereço completo), não mantém em seu quadro de pessoal 
trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 
 

___________, ____ de _____________ de 2021. 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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ANEXO VII 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço completo, telefone, email, CEP, etc.) 
 
(Local), ___ de _____________ de 2021. 
 

À Comissão de Licitação 
 
Referente ao  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021. 
 
OBJETO: Contratação de instituição financeira para prestação, de forma exclusiva, dos serviços referentes à centralização 
e ao processamento de 100% (cem por cento) de créditos provenientes da folha de pagamento do Município de Japira/PR 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços relativa ao fornecimento do Objeto do 
PREGÃO Eletrônico Nº 30/2019. 
O valor global, fixo e sem reajuste, proposto deste Pregão Presencial será de: R$ __________(_______________________); 
Condição de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após atestado da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e pelo setor competente, conforme a 
entrega do objeto. 
Prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias, a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de 
Licitação. 

 
Atenciosamente, 

 
 

(nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE) 
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ANEXO VIII  

TERMO DE REFERENCIA 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. ÓRGÃO INTERESSADO  
1.1. Município de Japira.  
 
2. ÁREA INTERESSADA  
2.1. A contratação visa atender a Administração Direta do Município de Japira-PR.  
 
3. BASE LEGAL  
3.1. Artigo 37, XXI da Constituição Federal, Lei 8.666/93, suas ulteriores alterações e demais legislações vigentes. 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento em conjunto com o Departamento Municipal 
de Finanças, procedendo a análise financeira e econômica do cenário deste Município destacou que, em 
que pese o aporte financeiro oriundo das Fontes Estadual e Federal e dos tributos Municipais, ainda se 
demonstra insuficiente para a garantia do equilíbrio das contas públicas, o que conduz o gestor a buscar 
alternativas como o controle de gastos, e incremento da receita; 

4.2. A administração da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos da Prefeitura de Japira, nos 
termos do art. 2º, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal, movimenta um expressivo volume de 
recursos, requerendo eficiência e eficácia nas operações financeiras de pagamento; 

4.3. Neste enfoque, a prestação dos serviços de pagamento do funcionalismo se apresenta como uma 
forma de receita pelo Poder Público, mediante procedimento licitatório de maior oferta, constituindo-se em 
oportunidade de receita dos entes federados nos últimos anos; 

4.4. A proposta de contratação se dará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 
excepcionalmente   por   até   12 (doze) meses, de    acordo    com    a    Lei    Federal 
8.666/93, dos serviços em epígrafe, por Instituição Financeira Pública ou Privada; 

4.5. Sem prejuízo do objeto deste Termo, a guarda e a gestão das disponibilidades de caixa do Município 
caberão à instituição financeira oficial, em estrita obediência ao art. 164, §3º, da Constituição Federal. 

 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 
5.1. Para a contratação do objeto, será realizada licitação na modalidade pregão do tipo maior lance ou oferta, que se 
processará sob o regime de empreitada por preço global, observadas as especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade.  

5.2.  O pregão a ser realizado para a contratação do objeto encontra amparo na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

5.3. Diante do tipo de licitação adotado, a classificação recairá exclusivamente sobre o valor da proposta, 
sendo considerado vencedor o licitante que ofertar valor superior ao mínimo estabelecido no edital e, 
concomitantemente, o maior valor dentre todas as propostas apresentadas durante a fase de lances, 
viabilizando a obtenção da proposta mais vantajosa à Administração Pública Municipal, de modo mais 
eficaz e dinâmico. 

 
6. OBJETO 
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6.1. Contratação de instituição financeira para prestação, de forma exclusiva, dos serviços referentes à centralização e 
ao processamento de 100% (cem por cento) de créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo 
CONTRATANTE, abrangendo servidores ativos e inativos, pensionistas, efetivos, contratados, comissionados, ou seja, 
qualquer pessoa que mantenha vinculo de remuneração com o Município de Japira, seja recebendo vencimentos, 
salário, subsídio ou proventos e pensões, denominados, para efeito do futuro instrumento contratua,l CREDITADOS, 
em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do CONTRATANTE 

6.2. Em caráter de exclusividade:  
a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores da 
Administração Direta e Indireta do Município de Japira-PR;  
6.3. Sem caráter de exclusividade:  
a) conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação. 
 
7. INFORMAÇÕES GERAIS  
7.1. Servidores ativos, inativos, pensionistas e estagiários: A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos, 
pensionistas e estagiários do Município de Japira-PR no que tange à sua distribuição quantitativa, é representada pelo 
quadro a seguir: 
 
7.2. Servidores Ativos e Inativos 

VINCULO QUANTIDADE 

Servidores Efetivos 166 

Comissionados 13 

Servidores Temporários 33 

Agentes Políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais) 07 

Aposentados e Pensionistas 16 

Conselheiros Tutelares 05 

Estagiários 10 
 
7.3. Dos quantitativos acima, verificou-se a seguinte movimentação financeira no mês de julho de 2021: 

FOLHA DE PAGAMENTO 

VALOR BRUTO R$ 625.646,47 

VALOR LÍQUIDO R$ 502.879,95 

VALOR CONSIGNADO R$ 122.766,52 
 
Isto posto, a folha líquida da Prefeitura de Japira é de R$ 502.879,95 X 60 meses (prazo proposto da contratação) 
= R$ 30.172.079,00 (trinta milhões, cento e setenta e dois mil e setenta e nove reais) valores a serem 
operacionalizados durante o tempo sugerido do contrato. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
8.1. Adota-se o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatório, tais como 
salários, vencimentos, pensões, aposentadorias, pagamento a estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo 
funcionalismo, ao conjunto discriminado no item 7.2 deste edital, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do 
contrato firmado em virtude do presente edital.  

8.2. As datas de pagamento, no que se refere ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão 
mensalmente informadas ao BANCO pelo Município. Compromete-se ainda o Município a proceder à identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo) obedecendo o estabelecido no parágrafo único do art. 4º da 
Resolução 3.402/06.  

8.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, 
especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 

8.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente.  

8.5. O MUNICÍPIO estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou 
contas-correntes abertas pelos servidores no licitante vencedor.  
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8.6. Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores municipais, sem 
exclusividade, empréstimos em consignação. 
 

9. PROCEDIMENTOS GERAIS  
9.1. O BANCO deverá iniciar efetivamente a prestação do serviço ao servidor em data a ser definida no contrato.  

9.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 9.1., deste Termo de Referência, no caso de atraso 
promovido pelo MUNICÍPIO, ou se justificado pelo BANCO e aceito pela municipalidade.  
 
10. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  
10.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de 
executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as 
Regras do Banco Central do Brasil.  

10.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das 
contas-correntes definidas neste Termo de Referência, seja por transferência entre contas-correntes no mesmo 
BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos 
pagamentos, na data do pagamento.  

10.3. O BANCO deverá proceder o crédito nas contas-correntes individuais de cada funcionário na data da ordem de 
pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO. 
 
11. ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO  
11.1. O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, por meio de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de 
entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do funcionalismo, e dados dos servidores 
obedecendo o art. 4º da Resolução 3.402/06.  

11.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 11.1, deste anexo, 
informando o MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências.  

11.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo nas 
condições já previstas, com recibo de entrega imediato.  

11.4. O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio 
digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 
 
12. PROCEDIMENTOS DA CONTA BANCÁRIA DO FUNCIONÁRIO  
12.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco 
Central do Brasil (Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10).  

12.2. O Banco deverá lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do Município de Japira-PR referente aos 
valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de 
vínculo entre os servidores e o Município.  

12.2.1. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o banco e o cliente, não 
podendo, entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 

 
13. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

Só poderão participar instituições financeiras públicas e privadas legalmente autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
13.1. Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
13.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  
13.1.2. O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na Imprensa Oficial da União, Distrito 
Federal, ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia (artigo 289 da Lei nº 6.404/76);  
13.1.3. Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN – Banco Central do Brasil;  

13.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.  
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13.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quanto a atividade assim o exigir. 
 
14. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL  
14.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, no qual se indique que a empresa já prestou os serviços;  
14.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e indicar o gerenciamento e 
processamento de Folha de Pagamento. 
 
15. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

15.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

15.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei, mediante apresentação das seguintes certidões:  

15.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativas a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  

15.5. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; e 

15.6. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal 
de Fazenda;  

15.7. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a apresentação da CND – 
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa;  

15.8. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do 
CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

15.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, 
em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1.470/2011. 
 
16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
16.1. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões:  

16.1.1. Os documentos devem ser registrados e arquivados na Junta Comercial;  

16.1.2. A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação vigente e a certidão de 
arquivamento na Junta Comercial; 

16.2. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração de que o seu índice 
de Adequação de Capital (Índice de Basileia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento) calculado na conformidade das 
regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil;  

16.2.1. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites Operacionais, enviado ao 
Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB (Índice de Basileia). 
 
17. AGÊNCIA BANCÁRIA  
17.1. O Contratado terá que possuir posto d e  atendimento e/ou agência bancária no município de Japira e deverá, 
também, disponibilizar atendimento bancário por intermédio de caixa eletrônico. 

17.2. Para alcançar todos os servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários, ou seja, qualquer pessoa que 
mantenha vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, o Contratado deverá possuir, no prazo de 30 dias da data 
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da assinatura do contrato, a quantidade necessária de recursos físico e humanos capazes de atender a todos dentro da 
normalidade, ou seja, o que se espera de uma Instituição Financeira. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO  
18.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do termo de contrato, cuja minuta 
integrarão o Edital como Anexo.  

18.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional 
estiverem com os prazos de validade vencidos, este Município verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por 
tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;  
a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a instituição vencedora será notificada 
para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o item 15, mediante a 
apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar.  

18.1.2. A Instituição vencedora deverá assinar os instrumentos de contrato, no prazo de cinco dias corridos contados da 
data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério deste Município, sob pena de 
decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital;  

18.2. A instituição financeira contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 
as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.  

18.3. A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos servidores, os quais não 
terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Japira-PR.  
 
19. DA VIGÊNCIA  

19.1. A prestação dos serviços produzirá seus efeitos a partir da assinatura do contrato e sua publicação 
sendo assim, o contrato terá vigência a partir desta data. 

19.2. A prestação de serviços, a   serem   executados   de   forma   contínua, terá   a   duração de   
60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado excepcionalmente por 12 (doze) meses, de acordo com a Lei 
Federal 8.666/93. 
 

20. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
20.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em data a ser definida no contrato.  

20.2. O prazo estabelecido no subitem 20.1 poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e desde que 
devidamente justificada, cabendo a este Município a avaliação de sua oportunidade e conveniência. 
 
21. DO VALOR DO LANCE INICIAL E DO PAGAMENTO 
21.1. O valor inicial a ser ofertado será de RR$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais). 

21.2. O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em parcela única e sem 
qualquer desconto, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data da assinatura do contrato.  

21.3. No pagamento realizado após o prazo estipulado no item 21.2, o CONTRATADO deverá  pagar  ao  
Contratante a  multa  de  2%   (dois   por   cento)   incidente   sobre   o   valor   total   da   
proposta,   acrescida de  atualização  monetária,  e   juros   de   mora   de   12%   (doze   por   
cento),   ao   ano,   além de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 

21.4. A instituição financeira contratada não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres públicos municipais, pela 
prestação dos serviços ao Município e por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos, a exemplo de 
emissão de extratos diários, informação de saldos a qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de 
relatórios. 
 
22. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
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22.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de conformidade com as 
cláusulas contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem 
como outros instrumentos porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora 
do certame iniciará a execução dos serviços, objeto desta licitação, após o encerramento dos instrumentos vigentes;  

22.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura da conta 
junto ao BANCO. 

23. OBRIGAÇÕES DO BANCO  

23.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se 
legalmente válido, de seus representantes legais.  

23.2. Proceder o bloqueio do cartão magnético ou da conta-corrente, quando houver solicitação do titular ou de seu 
representante legal. 

23.3. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada 
a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer 
dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários.  

23.4. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta-salário para os servidores do 
Município de Japira-PR, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 
trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e 
valores dos créditos informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultado, a critério do 
servidor, a conversão da conta-salário em conta-corrente.  

23.5. Deverá ser oferecida aos servidores municipais que optarem pela conversão da conta-salário em conta-corrente 
uma cesta de serviços, isenta de cobrança, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo:  

a) abertura de conta-salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma;  
b) abertura de conta-corrente;  
c) talonário de cheque mensal com 10 (dez) folhas, desde que o cliente reúna os requisitos necessários à utilização de 
cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições compactuadas;  
d) fornecimento de até 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 (trinta) dias por meio de 
guichê de caixa e/ou terminal de autoatendimento;  
e) fornecimento de cartão na função débito;  
f) fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, danificação e outros 
motivos não imputáveis à instituição financeira; 
g) realização de no mínimo 10 (dez) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque 
avulso, ou em terminal de autoatendimento;  
h) realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê 
de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou pela internet;  
i) realização de consultas mediante utilização da internet;  
j) fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os valores cobrados 
no ano anterior, relativos a tarifas, juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre operações 
de crédito e de arrendamento mercantil, conforme artigo 19 da Resolução 3.919/2010;  
k) compensação de cheques;  
l) realização de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento;  
m) prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar 
exclusivamente meios eletrônicos;  
n) manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 
o) fornecimento de 01 (um) DOC. ou 01 (um) TED. para outras instituições financeiras, sem cobrança de tarifa.  

23.6. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as 
informações repassadas pelo MUNICÍPIO. 

23.7. Não será admitida subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do presente 
instrumento. 

23.8. Fica vedada a associação do Contratado com outrem, a fim de evitar a pulverização de 
responsabilidades, haja vista que o serviço é oferecido no mercado por instituições financeiras que atuam 
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isoladamente, não havendo, assim, nenhum prejuízo à competitividade. 

23.9. Não será permitida, ainda, a fusão, a cisão ou a incorporação, não aceitas pelo Contratante, que 
impliquem em substituição do Contratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato, 
ressalvadas as hipóteses indicadas no item seguinte. 
 
24. OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO  
24.1. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os 
respectivos serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante.  
 
25. DAS PENALIDADES  
25.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa e de acordo 
com a Lei nº 8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  

25.1.1. Advertência;  

25.1.2. Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de problemas de 
sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais custos e encargos 
financeiros decorrentes desta mora;  

25.1.3. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos serviços e de 5% 
(cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão 
contratual;  

25.1.4. Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações 
decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura do contrato no prazo 
estipulado entre as partes;  

25.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
não superior a 2 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta e 
o prejuízo causado à Administração Pública;  

25.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 25.1.5, deste Termo de Referência;  

25.1.7. As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas.  

25.1.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que   prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
 
26. DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

26.1 A proposta será elaborada com base nas especificações contidas neste Termo de Referência, e 
deverá conter os seguintes requisitos: 
a) descrição do objeto da licitação; 
b) valor total em R$ (reais), em algarismos e por extenso, que serão repassados pelo licitante ao 
Contratante, pela prestação dos serviços, respeitando o preço mínimo para lances. 

26.2. O valor ofertado na proposta terá como referência aquele previsto e  deverá ser líquido, não cabendo 
ao licitante a retenção de parcela ou percentual a qualquer título. 

26.3. Para a fase de lances, cada lance realizado deverá superar o valor anteriormente ofertado em, no 
mínimo, 1% (um por cento). 

26.4. Participarão da fase de lances apenas as propostas que estejam na margem de 10% (dez por cento) 
em relação à melhor proposta. 

26.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a de 90 (noventa) dias, contados da data de 
sua abertura. 
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26.6. O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE OFERTADO, tendo como referência o valor de 
R$ 35.000,00( trinta e cinco mil reais). 

26.7. Será declarado vencedor o licitante que propuser a Maior Oferta no respectivo objeto licitado (serviços de 
gerenciamento e processamento da Folha de Pagamento). 
 
27. CONCLUSÃO  
27.1. Nos termos e para os fins do art. 7°, § 2°, inciso I, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, APROVO o presente Termo de Referência. 

 
 
 
 

MESSIAS SAMOEL DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
Portaria n° 059/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

Aprovo o presente Termo de Referência: 
 
 
ÂNGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal 

 
Aprovo o presente Termo de Referência e AUTORIZO a 

realização da Licitação. 
 
 

ANGELO MARCOS VIGILATO 
Prefeito Municipal, de Japira 

 

Japira/PR, _____/______/  2021. 
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ANEXO IX  
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE 
INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 
2.  São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; 
ii.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e Pagar a taxa pela 
utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização 
ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões.    
5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 
sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
  ii.   apresentar lance de preço; 
  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 
  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
  vi.  apresentar e retirar documentos; 
  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
  viii. assinar documentos relativos às propostas; 
  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 
  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que   não poderá 
ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 
decorrentes de negócios em andamento.  
 
Local e data:  
 
Assinatura:_____________________________________________________________ 
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(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO X 
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
 

Indicação de Usuário do Sistema  
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não 
cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
Licitante; 
iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o 
necessário bloqueio de acesso; e 
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, 
por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA.   
 
Local e data:  
 
Responsável:_____________________________________________________________________ 
 
Assinatura:_______________________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE JAPIRA, pessoa jurídica de direito público, com sede em JAPIRA (PR), sito a Av. Alexandre Leite dos Santos, nº. 
481, Centro, CNPJ/MF nº. 75.969.881/0001-52, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, _______________, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF/MF sob nº _________________ e portador da Carteira de Identidade RG nº _________–SSP/__, e a empresa 
_______________________________, com sede na cidade de ____________________________________, sito à 
__________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________________________, representada por seu 
Procurador _______________________________________________, inscrito no CPF/MF sob nº _______________________ e 
portador da Carteira de Identidade RG nº ________________________, houveram por bem celebrar o presente Contrato, com 
sujeição às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas aplicáveis, nos termos referentes 
ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021, bem como pelos termos da proposta da CONTRATADA, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
1.1. Contratação de instituição financeira para prestação, de forma exclusiva, dos serviços referentes à centralização e ao 
processamento de 100% (cem por cento) de créditos provenientes da folha de pagamento do Município de Japira/PR, conforme 
especificações e denominações constante no termo de referência do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
<NUMEROLICITACAO>/2021, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 
Parágrafo único: A empresa __________________________________, doravante denominada CONTRATADA, se obriga a 
executar/entregar os serviços/produtos para o Município de JAPIRA, doravante denominada órgão CONTRATANTE, os itens __, __ 
e __, referentes ao Objeto do PREGÃO ELTRÔNICO Nº 37/2021, conforme quantitativo e especificações constantes na proposta 
de preços e de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual– 
2.1. Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ______________,__ 
(_________________), referente aos itens constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA, PARÁGRAFO ÚNICO deste Contrato, pelo 
Menor Preço apresentado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. Adota-se o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente processo licitatório, tais como salários, 
vencimentos, pensões, aposentadorias, pagamento a estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto 
discriminado no edital de licitação, e as novas contratações que ocorrerem na vigência do contrato firmado em virtude do presente 
edital.  
3.2. As datas de pagamento, no que se refere ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão 
mensalmente informadas ao BANCO pelo Município. Compromete-se ainda o Município a proceder à identificação dos 
servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo) obedecendo o estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 
3.402/06.  
3.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, 
especialmente Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10. 
3.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente.  
3.5. O MUNICÍPIO estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou 
contas-correntes abertas pelos servidores no licitante vencedor.  
3.6. Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores municipais, sem 
exclusividade, empréstimos em consignação. 
 
CLAÚSULA QUARTA: PROCEDIMENTOS GERAIS  
4.1. O BANCO deverá iniciar efetivamente a prestação do serviço ao servidor em data a ser definida no contrato.  
Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 9.1., deste Termo de Referência, no caso de atraso promovido pelo 
MUNICÍPIO, ou se justificado pelo BANCO e aceito pela municipalidade.  
 
CLAUSULA QUINTA: PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS  
5.1. O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, observadas as Regras do Banco 
Central do Brasil.  
5.2. O MUNICÍPIO providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das contas-correntes definidas 
neste Termo de Referência, seja por transferência entre contas-correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de 
transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos, na data do pagamento.  
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5.3. O BANCO deverá proceder o crédito nas contas-correntes individuais de cada funcionário na data da ordem de pagamento 
efetuado pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA SEXTA: ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA DE PAGAMENTO  
6.1. O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, por meio de sistemas eficientes e seguros do BANCO, com recibo de entrega 
imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do funcionalismo, e dados dos servidores obedecendo o art. 4º 
da Resolução 3.402/06.  
6.2. O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 11.1, deste anexo, informando o 
MUNICÍPIO da existência de eventuais inconsistências.  
6.3. No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo nas condições já 
previstas, com recibo de entrega imediato.  
6.4. O BANCO disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que 
permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: PROCEDIMENTOS DA CONTA BANCÁRIA DO FUNCIONÁRIO  
7.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil 
(Resolução 3.402/06, Circular 3.338/06, Resolução 2.025/93 e Resolução 3.919/10). 
7.2. O Banco deverá lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do Município de Japira-PR referente aos valores 
líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre os 
servidores e o Município.  
7.3. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o banco e o cliente, não podendo, 
entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA CONTRATAÇÃO  
A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do termo de contrato, cuja minuta integrarão o Edital 
como Anexo.  
Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de 
validade vencidos, este Município verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;  
Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a instituição vencedora será notificada para, no prazo de 
dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o item 15, mediante a apresentação das certidões respectivas 
com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
A Instituição vencedora deverá assinar os instrumentos de contrato, no prazo de cinco dias corridos contados da data da 
convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério deste Município, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no edital;  
A instituição financeira contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.  
A CONTRATADA deverá manter funcionários suficientes para atender a demanda dos servidores, os quais não terão qualquer 
vínculo empregatício com o Município de Japira-Pr.  
 
CLÁUSULA NONA:  DA VIGÊNCIA  
A prestação dos serviços produzirá seus efeitos a partir da assinatura do contrato e sua publicação sendo assim, o contrato terá 
vigência a partir desta data. 
A prestação de serviços, a serem executados de forma contínua, terá a duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 
excepcionalmente por 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
O início da execução dos serviços deverá ocorrer em data a ser definida no contrato.  
O prazo estabelecido no subitem 20.1 poderá ser prorrogado mediante solicitação formal e desde que devidamente justificada, 
cabendo a este Município a avaliação de sua oportunidade e conveniência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 
O valor ofertado pela licitante vencedora será pago em moeda corrente nacional, em parcela única e sem qualquer desconto, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da data da assinatura do contrato.  
No pagamento realizado após o prazo estipulado no item anterior, o CONTRATADO deverá  pagar  ao  Contratante a  multa  
de  2%   (dois   por   cento)   incidente   sobre   o   valor   total   da   proposta,   acrescida de  atualização  
monetária,  e   juros   de   mora   de   12%   (doze   por   cento),   ao   ano,   além de sujeitar-se às 
penalidades previstas neste instrumento. 
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A instituição financeira contratada não fará jus à remuneração direta, oriunda dos cofres públicos municipais, pela prestação dos 
serviços ao Município e por quaisquer prestações de serviços bancários correlatos, a exemplo de emissão de extratos diários, 
informação de saldos a qualquer momento e por qualquer meio e fornecimento de relatórios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
Adotar as providências necessárias à denúncia e/ou cancelamento, em tempo hábil e de conformidade com as cláusulas 
contratuais e legislação em vigor, dos contratos ou convênios vigentes com instituições financeiras, bem como outros instrumentos 
porventura existentes cujo objeto se sobreponha ao do presente edital. A licitante vencedora do certame iniciará a execução dos 
serviços, objeto desta licitação, após o encerramento dos instrumentos vigentes;  
Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados para abertura da conta junto ao BANCO. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DO BANCO  
Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos funcionários e, se legalmente válido, de 
seus representantes legais.  
Proceder o bloqueio do cartão magnético ou da conta-corrente, quando houver solicitação do titular ou de seu representante legal. 
Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgação, 
por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou informação acerca 
do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus funcionários.  
Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta-salário para os servidores do Município de 
Japira-PR, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 
atendimento bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos informados pela 
contratante em relatórios de folha de pagamento, sendo facultado, a critério do servidor, a conversão da conta-salário em 
conta-corrente.  
Deverá ser oferecida aos servidores municipais que optarem pela conversão da conta-salário em conta-corrente uma cesta de 
serviços, isenta de cobrança, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo:  
Abertura de conta-salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a utilização da mesma;  
Abertura de conta-corrente;  
Talonário de cheque mensal com 10 (dez) folhas, desde que o cliente reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, 
conforme a regulamentação em vigor e condições compactuadas;  
Fornecimento de até 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 (trinta) dias por meio de guichê de 
caixa e/ou terminal de autoatendimento;  
Fornecimento de cartão na função débito;  
Fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, danificação e outros motivos não 
imputáveis à instituição financeira; 
Realização de no mínimo 10 (dez) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em 
terminal de autoatendimento;  
Realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê de caixa, em 
terminal de autoatendimento e/ou pela internet;  
Realização de consultas mediante utilização da internet;  
Fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os valores cobrados no ano 
anterior, relativos a tarifas, juros, encargos moratórios, multas e demais despesas incidentes sobre operações de crédito e de 
arrendamento mercantil, conforme artigo 19 da Resolução 3.919/2010;  
Compensação de cheques;  
Realização de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento;  
Prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meios 
eletrônicos;  
Manutenção de conta, inclusive no caso de não haver movimentação. 
Fornecimento de 01 (um) DOC. ou 01 (um) TED. para outras instituições financeiras, sem cobrança de tarifa.  
Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade com as informações 
repassadas pelo MUNICÍPIO. 
Não será admitida subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do presente instrumento. 
Fica vedada a associação do Contratado com outrem, a fim de evitar a pulverização de responsabilidades, haja vista que o 
serviço é oferecido no mercado por instituições financeiras que atuam isoladamente, não havendo, assim, nenhum prejuízo à 
competitividade. 
Não será permitida, ainda, a fusão, a cisão ou a incorporação, não aceitas pelo Contratante, que impliquem em substituição 
do Contratado por outra pessoa, e comprometa a execução do contrato, ressalvadas as hipóteses indicadas no item seguinte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO BANCO  
Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos 
serviços a serem prestados, regras estas de inteiro conhecimento da instituição licitante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES  
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Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa e de acordo com a Lei nº 
8.666/93, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  
Advertência;  
Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de problemas de sistemas que forem objeto 
de pagamento fora do prazo, além do pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora;  
Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total dos serviços e de 5% (cinco por cento), 
sobre o valor total do contrato, pela inexecução parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão contratual;  
Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do ajuste, não 
previstos nos itens anteriores, inclusive pela recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes;  
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à 
Administração Pública;  
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item 25.1.5, deste Termo de Referência;  
As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas.  
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que   prevê defesa prévia do interessado e recurso nos 
prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Da Rescisão– 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 
77, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização– 
11.1. A fiscalização sobre a execução do contrato do presente licitação será exercido pela secretaria solicitante, que designará 
servidor para acompanhamento do contrato,  nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Legislação Aplicável– 
12.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 3.555/2000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Transmissão de Documentos– 
13.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra 
forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Dados do Contrato– 
15.1. Os dados do Contrato são decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos Omissos– 
16.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Das decisões- 
17.1. As informações e intimações das decisões e atos administrativos decorrente da contratação, serão realizada através de 
publicação no Diário Oficial do Município. 
 
CLAUSULA DECIMA OITAVA: Da Fraude e da Corrupção 
18.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
18.4. Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: Do Foro– 
19.1. Fica eleito o foro da comarca de IBAITI (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato e por estarem 
assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 
 

JAPIRA, __ de ___________________ de 2021. 
 
 

       
                                (EMPRESA) 
PREFEITO MUNICIPAL                 CNPJ Nº ____ 
CONTRATANTE                                                                (NOME DO REPRESENTANTE) 
 CONTRATADA 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ___________________________________ 2)__________________________________ 
 

 


